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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

DECRETO N° 12.116 DE  17 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de  crédito  adicional 
suplementar, autorizado pelo artigo 6º, inciso  III da 
Lei Municipal 4.963 de 19/12/2024 (LOA) e dá outras 
providências”.

A  Prefeita  Municipal  de  Balneário  Camboriú,  Estado  de  Santa  Catarina,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 da Lei Orgânica do Município – Lei nº  
933/1990,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 1.720..000,00 (um milhão setecentos 
e vinte mil  reais),  destinados a suplementar a dotação abaixo descrita,  pertencente ao Orçamento 
Municipal vigente:

Órgão: 34 - INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BC
Unidade Orçamentária: 002 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
Funcional-programática: 09.272.1921
Ação: 2.186 - Pagamento de Benefícios Previdenciários
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/776
Fonte de Recurso: 100301 – Contrib. Fundo Previdenciário RPPS 1.800.1121
Valor: R$ 1.720.000,00 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos proveniente da anulação 
parcial das dotações abaixo descrita, na mesma importância:

Órgão: 34 - INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BC
Unidade Orçamentária: 002 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
Funcional-programática: 09.272.1921
Ação: 2.186 - Pagamento de Benefícios Previdenciários
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.1.90.00.00/293
Fonte de Recurso: 100300 – Contrib. Fundo Previdenciário RPPS 1.800.1111
Valor: R$ 1.720.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 17 de fevereiro de 2025, 175º da Fundação, 60º da Emancipação.
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